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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE TUTELA COLETIVA


PTAC n° 132/2023


EMENTA: Constantes falhas na prestação do serviço público de energia elétrica em bairros do Município de Igarapé/MG. Companhia Energética de Minas Gerais - CEMIG. Quedas frequentes no fornecimento de energia. Interrupções não programadas e sem prévio aviso à população. Necessidade de averiguação do padrão de qualidade e da efetiva prestação do serviço público. Possível violação aos direitos do consumidor. Danos morais e materiais. Direitos individuais homogêneos. 


A Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais, no exercício das atribuições constitucionais e legais que lhe são conferidas pelo art. 5°, inciso LXXIV e art. 134, ambos da Constituição da República Federativa do Brasil, c/c art. 129, da Constituição do Estado de Minas Gerais, nos termos do art. 1º e art. 4°, incisos I, II, III, VII, VIII, X e XI, da Lei Complementar Federal nº 80/94, c/c art. 5°, incisos I e IX, da Lei Complementar Estadual nº 65/2003, e demais dispositivos pertinentes à espécie, em conformidade com a Deliberação nº 211/2021, do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais, por intermédio dos órgãos de execução signatários, instaura o presente Procedimento Administrativo de Tutela Coletiva (PTAC), a fim de apurar os fatos relacionados com a recorrente falha na prestação de serviços públicos pela Companhia Energética de Minas Gerais (CEMIG), em prejuízo aos moradores de diversos bairros do município de Igarapé/MG, averiguando as causas das interrupções no fornecimento de energia e tomando as providências cabíveis para a regularização do serviço essencial e para a defesa dos direitos dos consumidores.

SÍNTESE DOS FATOS:

[bookmark: _heading=h.30j0zll]A Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais tomou conhecimento, por meio de ofício oriundo do Gabinete do Vereador de Igarapé/MG, Sr. Wagner Antônio Jaques de Castro, de que moradores de diversos bairros daquele Município vêm sofrendo com constantes quedas no fornecimento de energia elétrica. Segundo aduzido, há anos os consumidores de determinada região da cidade, correspondente aos bairros Maracanã Industrial, Nossa Senhora Aparecida, Nova Esperança e Residencial Candelária, enfrentam problemas quase diários de interrupção no serviço de energia elétrica, sob responsabilidade da Companhia Energética de Minas Gerais (CEMIG). Informou-se, ainda, que a concessionária do serviço público em questão já realizou a instalação de equipamentos nas residências, além de outras movimentações, mas o problema persiste. 
[bookmark: _heading=h.208ymgl28xh7]
[bookmark: _heading=h.f82a6917oo2h]ENVOLVIDOS:

1. Município de Igarapé/MG
2. Companhia Energética de Minas Gerais - CEMIG
3. Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL

CONSIDERANDO que a Defensoria Pública é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe, como expressão e instrumento do regime democrático, fundamentalmente, a orientação jurídica, a promoção dos direitos humanos e a defesa, em todos os graus, judicial e extrajudicial, dos direitos individuais e coletivos, de forma integral e gratuita, aos necessitados, na forma do inciso LXXIV, do art. 5º, da Constituição Federal e do art. 1º, da Lei Complementar Federal nº 80/1994;

CONSIDERANDO que é dever do Estado dar efetividade aos princípios constitucionais da cidadania e da dignidade da pessoa humana, bem como cumprir com seus objetivos fundamentais de construir uma sociedade livre, justa e solidária, além de promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade ou quaisquer outras formas de discriminação (art. 1º, incisos II e III, e art. 3º, incisos I e IV, da CRFB/1988);

CONSIDERANDO que, no rol de direitos e garantias fundamentais do art. 5°, da Constituição Federal, está previsto, nos termos do inciso XXXII, a responsabilidade do Estado em promover, na forma da lei, a defesa do consumidor; 

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 170, da Constituição Federal, a ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos a existência digna, conforme os ditames da justiça social, tendo como princípio a defesa do consumidor, entre outros (art. 170, caput e V, da CRFB/88);

CONSIDERANDO o art. 175, da Constituição Federal, que incumbe ao Poder Público, na forma da lei, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, sempre através de licitação, a prestação de serviços públicos;

CONSIDERANDO o teor do art. 233, inciso II, da Constituição Estadual de Minas Gerais, que estabelece a adoção de instrumentos pelo Estado para a defesa, promoção e divulgação dos direitos do consumidor, educação para o consumo e estímulo à organização de associações voltadas para esse fim;

CONSIDERANDO o fato de a relação de consumo ser caracterizada pelo desequilíbrio entre as partes, daí a importância da criação do Código de Defesa do Consumidor (Lei 8.078/1990) e do reconhecimento, pelo art. 4º, inciso I, do CDC, da vulnerabilidade dos consumidores nas relações jurídicas por eles travadas com os fornecedores, visando à proteção desse grupo e de seus interesses;

CONSIDERANDO que Lei 8.078/1990 prevê o rol de direitos básicos do consumidor, estabelecendo, no art. 6º, incisos VI e X, a garantia de “efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos e difusos”, bem como a “adequada e eficaz prestação dos serviços públicos em geral”;

CONSIDERANDO que a Lei 8.078/1990 dispõe sobre a responsabilidade do fornecedor, independentemente de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços (art. 14, caput, do CDC);

CONSIDERANDO a Lei 8.987/1995, que dispõe, dentre outras providências, sobre o regime de concessão e permissão da prestação de serviços públicos estabelecido no art. 175, da CRFB/1988, e prevê, em seu art. 6°, que toda concessão ou permissão pressupõe a prestação de serviço adequado ao pleno atendimento dos usuários, sendo “serviço adequado” aquele que satisfaz as condições de regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade, cortesia na sua prestação e modicidade das tarifas;

CONSIDERANDO também o teor da Lei 8.987/1995, que dispõe, em seu art. 6°, § 3º, que a interrupção dos serviços públicos somente não caracteriza descontinuidade ilícita quando se tratar de emergência ou, mediante aviso prévio, houver motivos técnicos e de segurança das instalações, ou, ainda, for caso de inadimplemento do usuário;

CONSIDERANDO os termos do art. 7°, da citada Lei 8.987/1995, que estabelecem, como direitos dos usuários, receber serviço adequado, receber do poder concedente e da concessionária informações para a defesa de interesses individuais ou coletivos, bem como levar ao conhecimento do poder público e da concessionária as irregularidades de que tenham conhecimento referentes ao serviço prestado, dentre outros;

CONSIDERANDO o art. 31, da Lei 8.987/1995, que incumbe à concessionária, dentre outras obrigações, o dever de prestação de serviço adequado;

CONSIDERANDO os termos da Lei 9.427/1996, que institui a Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL e prevê, em seu art. 3°, IV, as atribuições da referida Agência Reguladora, dentre elas, a gestão de contratos de concessão ou de permissão de serviços públicos de energia elétrica, bem como a fiscalização, direta ou mediante convênios com órgãos estaduais, das concessões, permissões e da prestação dos serviços de energia; 

CONSIDERANDO que a Defensoria Pública possui, como funções institucionais, o dever de promover, prioritariamente, a solução extrajudicial dos litígios, visando à composição entre as pessoas em conflito de interesses, por meio de mediação, conciliação, arbitragem e demais técnicas de composição e administração de conflitos; promover a difusão e a conscientização dos direitos humanos, da cidadania e do ordenamento jurídico; promover ação civil pública e todas as espécies de ações capazes de propiciar a adequada tutela dos direitos difusos, coletivos ou individuais homogêneos quando o resultado da demanda puder beneficiar grupo de pessoas hipossuficientes; exercer a defesa dos direitos e interesses individuais, difusos, coletivos e individuais homogêneos e dos direitos do consumidor, na forma do inciso LXXIV do art. 5º da Constituição da República Federativa do Brasil; promover a mais ampla defesa dos direitos fundamentais dos necessitados, abrangendo seus direitos individuais, coletivos, difusos, sociais, econômicos, culturais e ambientais, sendo admissíveis todas as espécies de ações capazes de propiciar sua adequada e efetiva tutela; tudo visando a assegurar às pessoas, sob quaisquer circunstâncias, o exercício pleno de seus direitos e garantias fundamentais, tudo conforme o disposto no art. 4º, incisos II, III, VII, VIII, X, da Lei Complementar Federal nº 80/94;

RESOLVE instaurar de ofício o presente Procedimento Administrativo de Tutela Coletiva (PTAC), a fim de apurar os fatos trazidos a conhecimento da Defensoria Pública, no que tange à qualidade do serviço de energia elétrica prestado pela Companhia Energética de Minas Gerais (CEMIG) aos usuários do Município de Igarapé/MG, averiguando as causas das interrupções no fornecimento e tomando as providências cabíveis para a regularização do serviço público essencial, bem como para a defesa dos direitos dos consumidores.

Para tanto, determina-se a adoção das seguintes diligências:

a) a juntada dos documentos já existentes sobre a temática;

b) a elaboração de ofício de requisição ao Vereador representante, para acesso ao teor dos protocolos mencionados em ofício, bem como para obtenção de provas e documentos que atestem as falhas na prestação do serviço público de energia elétrica;

c) a elaboração de demais instrumentos de atuação extrajudicial (recomendações, informes técnico-jurídicos e outros) para atuação junto aos órgãos públicos envolvidos e à empresa concessionária do serviço de energia elétrica responsável.

Autue-se. Cumpra-se. Após, venham os autos conclusos para análise.

Belo Horizonte/MG, 11 de setembro de 2023.
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